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DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

ENUNCIADO - PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

Mateus, nascido no México, veio morar no Brasil juntamente com seus pais, também nascidos no México.                
Aos dezoito anos, foi aprovado no vestibular e matriculou-se no curso de engenharia civil. Faltando um                
semestre para concluir a faculdade, decidiu inscrever-se em um concurso público promovido por             
determinada Universidade Federal brasileira, que segue a forma de autarquia federal, para provimento do              
cargo efetivo de professor. Um mês depois da colação de grau, foi publicado o resultado do certame:                 
Mateus tinha sido o primeiro colocado. 
 
Mateus soube que seria nomeado em novembro de 2018, previsão essa que se confirmou. Como já tinha                 
uma viagem marcada para o México, outorgou procuração específica para seu pai, Roberto, para que este                
assinasse o termo de posse. No último dia previsto para a posse, Roberto comparece à repartição pública. 
Ocorre que, orientado pela assessoria jurídica, o Reitor não permitiu a posse de Mateus, sob a justificativa                 
de não ser possível a investidura de estrangeiro em cargo público. A autoridade também salientou que                
outros dois fatos impediriam a posse: a impossibilidade de o provimento ocorrer por meio de procuração e                 
o não cumprimento, por parte de Mateus, de um dos requisitos do cargo (diploma de nível superior em                  
engenharia) na data da inscrição no concurso público. 
 
Ciente disso, Mateus, que não se naturalizara brasileiro, interrompe sua viagem e retorna imediatamente              
ao Brasil. Quinze dias depois da negativa de posse pelo Reitor, Mateus contrata você, como advogado(a),                
para adotar as providências cabíveis perante o Poder Judiciário. Há certa urgência na obtenção do               
provimento jurisdicional, ante o receio de que, com o agravamento da crise, não haja dotação               
orçamentária para a nomeação futura. Considere que todas as provas necessárias já estão             
pré-constituídas, não sendo necessária dilação probatória. 
 
Considerando essas informações, redija a peça cabível que traga o procedimento mais célere para a defesa                
dos interesses de Mateus. A ação deve ser proposta imediatamente. Explicite as teses favoráveis ao seu                
cliente. (Valor: 5,00) 
 
Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à 
pretensão. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 

 

GABARITO COMENTADO 

O examinando deve apresentar ​Mandado de Segurança​, impugnando a validade da decisão que impediu              

Mateus de tomar posse no cargo público. 

O Mandado de Segurança há de ser dirigido a Juízo Federal, competente para o julgamento de Mandado                 

de Segurança contra ato do Reitor, na forma do Art. 109 da CRFB/88. 
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O examinando deve indicar, como impetrante, Mateus, bem como indicar a autoridade coatora (o Reitor) e                

a pessoa jurídica a que se vincula (autarquia federal – Universidade Federal). 

No mérito, deve ser alegado: 

i) o candidato deve cumprir os requisitos do cargo no momento da posse, não no da inscrição no concurso                   

público, em consonância com a Súmula 266 do STJ; 

ii) a legislação permite a posse por procuração específica, nos termos do Art. 13, § 3º, da Lei nº                   

8.112/1990; e 

iii) as universidades podem prover seus cargos de professor com estrangeiros, nos termos do Art. 5º, § 3º,                  

da Lei nº 8.112/1990. 

Deve ser formulado pedido de concessão de medida liminar, demonstrando-se o fundamento relevante             

(violação ao Art. 5º, § 3º, e ao Art. 13, § 3º, ambos da Lei nº 8.112/1990, e à Súmula 266 do STJ) e o                         

fundado receio de ineficácia da medida, caso concedida a segurança apenas ao final do processo, dado o                 

risco real de não haver dotação orçamentária para a nomeação futura. 

Ao final, devem ser formulados pedidos de notificação da autoridade coatora e de ciência ao órgão de                 

representação judicial da pessoa jurídica de direito público a que se vincula aquela autoridade. Também               

deve ser requerida a concessão da liminar para suspender os efeitos da decisão do Reitor, determinando a                 

posse imediata de Mateus. 

No mérito, o examinando deve requerer a concessão da segurança, confirmando a liminar concedida, para               

anular a decisão do Reitor e, por consequência, garantir o direito de Mateus à posse no cargo público.  

 

DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 

ITEM PONTUAÇÃO 

Endereçamento  

1.​ Juizo Federal  ​(0,10) 0,00/0,10 

Qualificação das partes  

2.​ Impetrante: Mateus ​(0,10) 0,00/0,10 

3.​ Autoridade coatora: Reitor ​(0,10)  0,00/0,10 

4.​ Pessoa jurídica interessada: Autarquia federal (Universidade Federal) ​(0,10) 0,00/0,10 

Cabimento   
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5.​ Houve violação a direito líquido e certo​ OU ​A medida encontra fundamento no Art. 5º, 
LXIX, da CRFB/88, ​OU​ no Art. 1º, da Lei n. 12.016/09​ (0,10)  

0,00/0,10  

6.​ Obediência ao prazo previsto no Art. 23 da Lei n. 12.016/09 ​(0,10) 
 Obs.: não será pontuada a menção a prazo prescricional  

0,00/0,10  

Fundamentação  

7.​ O impetrante deve cumprir os requisitos do cargo no momento da posse e não no ato 
da inscrição no concurso público ​(0,70)​, em consonância com a Súmula 266 do STJ ​(0,10) 

 
0,00/0,70/0,80 

8.​ A legislação permite a posse por procuração específica ​(0,70)​, nos termos do Art. 13, § 
3º, da Lei nº 8.112/90 ​(0,10)​. 

 
0,00/0,70/0,80  

9.​ As universidades podem prover seus cargos de professor com estrangeiros ​(0,70)​, nos 
termos do Art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.112/90 ​OU​ do Art. 207, § 1º, da CRFB/88 ​(0,10)​. 

 
0,00/0,70/0,80 

Fundamentos para a concessão da medida liminar  

10.​ Indicar a probabilidade do direito de acordo com a fundamentação (itens 7, 8 e 9) 
(0,30) 

0,00/0,30  

11.​ Indicar o perigo da demora com fundamento no receio de ineficácia da medida, caso 
concedida a segurança apenas ao final, dado o risco real de não haver dotação 
orçamentária para a nomeação futura ​(0,30) 

0,00/0,30 

12.​ Nos termos do Art. 7º., III, da Lei n. 12.016/09​ (0,10)  
Obs.: esta pontuação está condicionada à indicação correta dos requisitos dos itens 10 ou 

11.  

 
0,00/0,10 
 

Pedidos  

13.​ Concessão da liminar para ​suspender ​os efeitos do ato coator ​OU​ para ​determinar​ a 
posse imediata de Mateus ​(0,40)  

 
0,00/0,40  

14.​ Notificação da autoridade coatora (Reitor) ​(0,10)  0,00/0,10 

15.​ Ciência ao órgão de representação judicial da Autarquia federal (Universidade)​ (0,10) 0,00/0,10 

16.​ Juntada de documentos que demonstrem a prova pré-constituída ​(0,10)  0,00/0,10 

17.​ Concessão da segurança para ​anular​ o ato coator ​OU​ para garantir em definitivo o 
direito de Mateus à posse no cargo público ​(0,40)  

 
0,00/0,40 

Finalização:   

18.​ Indicação do valor da causa (0,10) 0,00/0,10 

Fechamento  

19.​ Local..., Data..., Advogado...e OAB... (0,10) 0,00/0,10 
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QUESTÃO 01 - ENUNCIADO 

Para diminuir o índice de acidentes em uma rodovia movimentada, o poder público decidiu alterar o                

traçado de alguns trechos críticos. Para tanto, será necessário desapropriar certas áreas, dentre as quais               

parte da fazenda que pertence a Roberval, que explora economicamente o bem por meio da plantação de                 

milho. 

Em razão das constantes mortes que ocorrem na rodovia, o decreto expropriatório, que reconheceu a               

utilidade pública do bem, declarou a urgência da desapropriação. Em acréscimo, o poder público depositou               

a quantia arbitrada e, assim, requereu a imissão provisória na posse. Ao fim do processo de                

desapropriação, o valor do bem fixado na sentença corresponde ao dobro daquele ofertado em juízo para                

fins de imissão provisória na posse. 

Na qualidade de advogado(a) consultado(a), responda aos itens a seguir. 

A) No processo de desapropriação, Roberval pode alegar toda e qualquer matéria de defesa na               

contestação?​  (Valor: 0,65) 

B) ​Os juros compensatórios são devidos a partir de que momento?​ (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 

 

GABARITO COMENTADO 

A) ​A resposta é negativa. A defesa de Roberval só poderá versar sobre vício do processo judicial ou sobre                   

impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por ação direta, em conformidade com               

o Art. 20 do Decreto Lei nº 3.365/41. 

B) Os juros compensatórios são devidos desde a imissão na posse, pois é neste momento que o                 

proprietário é privado da exploração econômica de seu bem, em conformidade com a Súmula 69 do STJ                 

OU com a Súmula 164 do STF OU com o Art. 15-A do Decreto Lei nº 3.365/41.  

DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 

ITEM PONTUAÇÃO 

A. Não. A defesa de Roberval só poderá versar sobre vício do processo judicial ou sobre 
impugnação do preço ​(0,55)​, em conformidade com o Art. 20 do Decreto Lei nº 3.365/41 
(0,10)​. 

0,00/0,55/0,65 

B. Os juros compensatórios são devidos desde a imissão na posse ​(0,50)​, em conformidade 0,00/0,50/0,60 
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com a Súmula 69 do STJ ​OU​ com a Súmula 164 do STF ​OU​ com o Art. 15-A do Decreto Lei nº 
3.365/41 ​(0,10)​. 
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QUESTÃO 02 - ENUNCIADO 

Em razão de fortes chuvas que caíram no município Alfa, muitas famílias que habitavam regiões de risco                 

foram retiradas de suas residências e levadas para abrigos públicos. Para prover condições mínimas de               

subsistência aos desamparados, Manuel Bandeira, prefeito, expediu decreto reconhecendo a situação de            

calamidade pública e contratou, por dispensa de licitação, a sociedade empresária Culinária Social para              

preparar e fornecer alimentação às vítimas. Passados noventa dias da contratação, as condições climáticas              

melhoraram e as famílias retornaram às suas respectivas moradias, não havendo mais necessidade da              

ajuda estatal. A despeito disso, o Município manteve o contrato com a sociedade empresária. 

Na qualidade de advogado(a) consultado(a), responda aos itens a seguir. 

A) Superada a situação de calamidade, é lícita a decisão de manter o contrato com a sociedade empresária                  

Culinária Social? ​(Valor: 0,65) 

B) Qualquer pessoa física pode representar ao Tribunal de Contas para que a Corte examine eventual                

ilegalidade da manutenção do contrato? ​(Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere               

pontuação. 

 

GABARITO COMENTADO 

A) A resposta é negativa. Superada a situação de calamidade, a decisão de manter o contrato com a                  

sociedade empresária Culinária Social é ilícita, pois a contratação emergencial deve se limitar aos serviços               

necessários ao atendimento da população afetada pela chuva. Com o retorno das famílias às suas               

residências, cessa, por consequência, a situação emergencial. O examinando deve fundamentar sua            

resposta no Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

B) A resposta é positiva. Como parte do controle social, o legislador previu a possibilidade de qualquer                 

pessoa física representar ao Tribunal de Contas. O examinando deve indicar o Art. 113, § 1º, da Lei nº                   

8.666/93.  

 

DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 

ITEM PONTUAÇÃO 

A.​ Não. Superada a situação de calamidade, cessa a situação emergencial que justificava a 
contratação direta ​(0,55)​, nos termos do Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93​ (0,10). 

0,00/0,55/0,65 

B.​ Sim. O Tribunal de Contas pode ser provocado por qualquer cidadão a respeito de  
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possível ilegalidade inerente às despesas públicas ​(0,50)​, nos termos do Art. 113, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93​ OU ​do Art. 74, parágrafo 2º, da CRFB/88​ (0,10)​.  

0,00/0,50/0,60 
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QUESTÃO 03 - ENUNCIADO 

Determinada organização não governamental, destinada à fiscalização das contas públicas, solicitou           

informações de certa empresa pública federal, que desenvolve atividades bancárias e de operações             

financeiras, no sentido de obter cópias de todos os processos administrativos envolvendo os investimentos              

internacionais a serem realizados no ano corrente. 

A entidade administrativa em questão deferiu parcialmente o pedido. 

Por meio de documento escrito, a empresa pública esclareceu o lugar e a forma pelos quais as cópias das                   

informações disponíveis poderiam ser obtidas, mediante pagamento dos custos para a reprodução dos             

documentos. Registrou, ainda, que não poderia autorizar o acesso a certos dados, sob o fundamento de                

que estão submetidos a sigilo, na medida em que colocam em risco a condução de negociações ou as                  

relações internacionais do Brasil. Indicou, enfim, a possibilidade de recurso administrativo, bem como             

prazo e condições para a sua interposição. 

Diante dessa situação hipotética, na qualidade de advogado(a), responda, fundamentadamente, aos           

questionamentos a seguir. 

A)​ Existe amparo legal para a cobrança pela reprodução dos documentos solicitados? ​(Valor: 0,55) 

B) É juridicamente cabível o argumento invocado pela empresa pública federal para qualificar parte das               

informações como sigilosa? Exemplifique. ​(Valor: 0,70) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere               

pontuação. 

 

GABARITO COMENTADO 

A) A resposta é afirmativa. O ordenamento jurídico faculta a cobrança pela reprodução de documentos               

pela entidade consultada, para o ressarcimento dos custos e materiais utilizados, na forma do Art. 12 da                 

Lei nº 12527/11. 

B) A resposta é afirmativa. São passíveis de sigilo algumas informações imprescindíveis para a segurança da                

sociedade e do Estado, na forma do Art. 5º, inciso XXXIII, da CRFB/88, dentre as quais, aquelas que põem                   

em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do país, consoante o Art. 23, inciso II, da                   

Lei nº 12.527/11.  
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DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 

ITEM PONTUAÇÃO 

A.​ Sim. O ordenamento jurídico faculta a cobrança pela reprodução de documentos pela 
entidade consultada, para o ressarcimento dos custos e materiais utilizados ​(0,45)​, na 
forma do Art. 12, da Lei nº 12.527/11 ​(0,10)​. 

 
0,00/0,45/0,55  
 

B. ​Sim. As informações solicitadas pela organização não governamental podem ser 
consideradas ​imprescindíveis para a segurança da sociedade e do Estado e, portanto, 
passíveis de classificação quanto ao sigilo​, porque põem em risco a condução de 
negociações ou as relações internacionais do país ​(0,60)​, na forma do Art. 23 da Lei nº 
12.527/11​ OU ​Art. 5º, inciso XXXIII, da CRFB/88 ​(0,10)​.  

 
0,00/0,60/0,70 
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QUESTÃO 04 - ENUNCIADO 

Uma notícia divulgada pela mídia afirmava que cinco sociedades de grupos econômicos diferentes, dentre              

as quais Alfa S/A e Beta S/A, atuavam em conluio, com o objetivo de fraudar licitações promovidas por                  

determinado ente federativo. Em razão disso, foram instaurados processos administrativos com o fim de              

apurar responsabilidades administrativas de cada uma das envolvidas, tanto com vistas à aplicação da              

penalidade definida no Art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 (declaração de inidoneidade para licitar ou                 

contratar com a Administração Pública) quanto a atos lesivos à Administração Pública. 

Diante dessas circunstâncias, a sociedade empresária Alfa S/A celebrou acordo de leniência com a              

autoridade competente, almejando mitigar as penalidades administrativas. O acordo resultou na           

identificação das outras quatro sociedades envolvidas e na obtenção de informações e documentos que              

comprovavam o esquema de prévia combinação de propostas, com a predefinição de quem venceria a               

licitação pública, alternadamente, de modo a beneficiar cada uma das sociedades empresárias            

participantes do conluio. 

Com o avanço das apurações, a sociedade empresária Beta S/A também se interessou em celebrar um                

acordo de leniência, sob o fundamento de que dispunha de outros documentos que ratificariam os ilícitos                

cometidos. 

Diante dessa situação hipotética, responda, fundamentadamente, aos itens a seguir. 

A) O acordo de leniência firmado pela sociedade empresária Alfa S/A poderia alcançar a sanção de                

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública? ​(Valor: 0,60) 

B)​ A sociedade empresária Beta S/A poderia celebrar o acordo de leniência pretendido? ​(Valor: 0,65) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere               

pontuação. 

 

GABARITO COMENTADO 

A) ​Sim. A Administração Pública pode celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica que se admite                 

responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666/93, com vistas à isenção ou à atenuação das                  

respectivas sanções administrativas, dentre as quais a prevista no Art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, tal                  

como se depreende do Art. 17 da Lei nº 12.846/2013. 

B) ​Não. A sociedade empresária Beta S/A não foi a primeira a se manifestar sobre o seu interesse em                   

cooperar para a apuração do ilícito, de modo que não preenche os requisitos cumulativos elencados no                

Art. 16, § 1º, da Lei nº 12.846/2013.  
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DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 

ITEM PONTUAÇÃO 

A.​ Sim. O acordo de leniência poderá abranger a prática de ilícitos previstos na Lei nº 
8.666/93, com vistas à isenção ou atenuação das respectivas sanções administrativas ​(0,50)​, 
segundo o Art. 17 da Lei nº 12.846/2013 ​(0,10). 

 
0,00/0,50/0,60 

B.​ Não. A sociedade empresária Beta S/A não foi a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ilícito ​OU​ A sociedade empresária Beta S/A 
limitou-se a ratificar os ilícitos cometidos, de modo que não preenche os requisitos 
cumulativos necessários​ (0,55)​, nos termos Art. 16, § 1º, da Lei nº 12.846/2013 ​(0,10)​. 

 
0,00/0,55/0,65 
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